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 CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Declaração de rectificação n.º 1203/2009
Para os devidos efeitos se torna público que o Aviso n.º 25278/2008, 

publicado na 2.ª série, do Diário da República n.º 203 de 20 de Outubro 
de 2008, saiu com incorrecção. Assim, onde se lê, “Pedro Filipe de 
Almeida Mota Santos na categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe e 
com efeitos no próximo dia 1 de Janeiro” deverá ler-se ““Pedro Filipe 
de Almeida Mota Santos na categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe 
e com efeitos ao próximo dia 31 de Dezembro de 2008”.

20 de Abril de 2009. — O Vereador dos Recursos Humanos, por 
delegação, Marcelo Nuno Gonçalves Pereira.

301701253 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA

Aviso n.º 9044/2009

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público a termo resolutivo certo

Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, usando das competências atribuídas pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna -se público que, por meu 
Despacho de 16 de Abril de 2009, e depois de consultada a DGAEP, 
que assegura transitoriamente as funções da ECCRC, que informa que 
não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
ECCRC, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, se encontra aberto pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da publicação deste aviso, Procedimento Concursal Comum para 
a ocupação de 3 (três) postos de trabalho em regime de Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas a Termo Certo, para o desenvolvimento das 
actividades correspondentes ao respectivo conteúdo funcional, em con-
formidade com o previsto no mapa de pessoal aprovado, para a Carreira e 
Categoria de Assistente Operacional para exercício de funções no Parque 
de Campismo Municipal, na Divisão Sociocultural, pelo período de seis 
meses, ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 93.º da Lei 59/2008, 
de 11 de Setembro, pelo facto de o Parque de Campismo ser uma estrutura 
Camarária que funciona sazonalmente, justificando -se assim o estabele-
cimento de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo.

1 — Descrição sumária das funções — Funções constantes no anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma Lei;

2 — Habilitações Literárias exigidas — Escolaridade obrigatória.
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3 — Caracterização do posto de trabalho — Atendimento ao público 
e apoio aos utentes no Parque de Campismo de Constância durante o 
seu período de funcionamento;

4 — Posição remuneratória — tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos 
trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, Câmara 
Municipal de Constância, e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

4.1 — Base da negociação: Nível 1, 1.ª Posição da Tabela Remune-
ratória Única, a que corresponde o valor de 450,00€.

5 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

6 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2008 de 11 de Julho.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se no Parque de 
Campismo Municipal e na área do Município de Constância.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos de Vínculo:
1.ª Fase: Trabalhadores com relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, que se encontrem em qualquer das seguintes 
situações previstas no artigo 6.º, n.º 5 e artigo 52.º da LVCR;

2.ª Fase: Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, nos termos da 1.ª fase, proceder -se -á, em fase subse-
quente, ao recrutamento a partir de candidatos sem relação jurídica de 
emprego público ou trabalhadores de qualquer órgão ou serviço, que se 
encontrem em qualquer das seguintes situações constantes nos artigo 6.º 
n.º 6 e alínea d) do n.º 1 do artigo 52 da LVCR

8.3 — A este concurso não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Cons-
tância idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível no Posto de Atendimento 
desta Autarquia e na página electrónica e ainda entregue pessoalmente ou 
remetida pelo correio registado com aviso de recepção, para a Câmara 
Municipal de Constância, Estrada Nacional 3, 2250 -028 Constância, 
devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: Identificação 
completa do candidato (nome, estado civil, profissão, data de nascimento, 
nacionalidade, filiação, número do Bilhete de Identidade ou de Cartão 
de Cidadão, número de Contribuinte Fiscal, residência, código postal, 
número de telefone e endereço electrónico caso exista).

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

9.4 — A apresentação de candidatura em suporte de papel deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de Habilitações Literárias, fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão 
de Cidadão, fotocópia do Cartão de Contribuinte, e curriculum vitae, 
devidamente detalhado e assinado.

9.5 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do número 6.1 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como os demais factos 
constantes na candidatura.

10 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

10.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

11 — Quotas de emprego:
11.1 — De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 

29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

11.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência, devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos 
termos do diploma supra mencionado.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

14 — Métodos de selecção — Nos termos do artigo 6.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos de selecção a utilizar são: 
prova de conhecimentos teórica escrita, avaliação psicológica, ava-
liação curricular, entrevista de avaliação de competências e entrevista 
profissional de selecção.

Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
caso necessário, proceder -se -á à utilização faseada dos métodos de selec-
ção, sendo aplicados pela seguinte ordem, de acordo com o artigo 18.º 
n.º 12 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

1.ª Prova de Conhecimentos Teórica Oral ou Prova de Avaliação Cur-
ricular; 2.ª Prova de Avaliação Psicológica ou Entrevista de Avaliação de 
Competências; 3.ª Prova de entrevista Profissional de Selecção.

Prova de conhecimentos teórica oral — visa avaliar o conhecimento 
académico e, ou, profissional e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função e terá a duração aproximada de 30 
minutos, sendo o programa baseado na seguinte matéria:

Tema 1: Quadro de Competências e Regime Jurídico do Funciona-
mento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias — Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na redacção dada p/ Lei n.º 5  -A/2002, de 11 de Janeiro, 
e p/ Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 6 de Fevereiro;

Tema 2: Estatuto Disciplinar dos trabalhadores que exercem funções 
públicas — Lei 58/2008, de 9 de Setembro.

Tema 3: Noções de Inglês Básico.
Prova de avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para os postos de trabalho a ocupar, entre os quais 
obrigatoriamente os seguintes:

a) Habilitação académica ou nível de qualificação, certificado pelas 
entidades competentes;

b) Formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com a incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas e,

d) Avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a 
3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular será obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

[AC= HAx30 % + FPx30 % + EPx40 %],

se o candidato já desempenhou estas funções:

[AC = HAx25 % + FPx25 % + EPx40 % + ADx10 %] em que:

HA = Habilitação académica; FP = Formação profissional; EP = 
Experiência profissional e AD = Avaliação do desempenho.

Prova de avaliação psicológica — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.
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Prova de entrevista de avaliação de competências — visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre os comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

Prova de entrevista profissional de selecção — visa obter uma relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção estabele-
cida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, 
incidindo sobre os seguintes factores de apreciação:

Maturidade e motivação para o desempenho do cargo;
Interesse e experiência profissional;
Capacidade de expressão;
Espírito de iniciativa;
Capacidade de relacionamento interno e externo e
Qualificação e perfil para o cargo.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de zero 
a vinte valores e resultará da média aritmética obtida pela aplicação da 
seguinte fórmula:

CF = (AC ou PCTO) x40 % + (EAC ou AP)x30 % + EPSx30 %,

em que:
CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular; PCTO = Prova 

de conhecimentos teórica oral; EAC = Entrevista de Avaliação de Com-
petências; AP = Avaliação psicológica; EPS = Entrevista Profissional 
de Selecção.

Estas provas serão valoradas de 0 a 20 valores.
De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, caso existam 100 ou mais candidatos o método obri-
gatório a utilizar será unicamente a Prova de Avaliação Curricular ou a 
Prova de Conhecimentos teórica, valorizada em 70 %.

16 — Composição do júri:
Presidente — Francisco José Caipirra Covas, Chefe da Divisão Ad-

ministrativa/Financeira.
Vogais efectivos — Maria Helena Garcia Espadinha Calhau Alves 

Teixeira, Técnico Superior, Isabel Mano Magano Patrício, Técnico 
Superior, substituindo o primeiro dos quais o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

Vogais suplentes — Ana Maria Pereira Rodrigues Silvério, Coor-
denador Técnico, Manuel Pedro Ferreira Oliveira, Encarregado Ope-
racional.

17 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

18 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selecção 
constarão de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos legítimos interessados, sempre que solicitadas e para 
efeitos de consulta.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em lo-
cal visível e público das instalações da Câmara Municipal de Constância, 
e disponibilizada na sua página electrónica — www.cm -constancia.pt.

Os candidatos aprovados em cada método de selecção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria supra referida.

16 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
dos Santos Mendes.

301699002 

 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO
Aviso n.º 9045/2009

Para os devidos efeitos e por meu despacho, datado de 23 de De-
zembro de 2008 e de acordo com a alínea c), n.º 2, do artigo 25.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, adaptada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
autorizei a cessação da comissão de serviço, do cargo de Chefe da Di-
visão de Cultura e Educação, do técnico superior de 2.ª classe, Miguel 
Vasco da Graça Ribeiro.

O despacho produz efeitos a 31 de Dezembro de 2008.
31 de Dezembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Joa-

quim Barata Frexes.
301606492 

 Aviso n.º 9046/2009
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu despacho, datado 

de 2 de Fevereiro do corrente ano, e na sequência do concurso aberto por 
aviso publicado no Diário da República, n.º 171, de 5 de Setembro de 
2007, vai ser celebrado contrato por tempo indeterminado, em período 
experimental, nos termos do n.º 6 do artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, artigo 72.º e alínea c) do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, para a categoria de técnico superior, da carreira de 
técnico superior, com Ana Catarina Leal Salvado Palmeiro.

Mais se torna público que deverá assinar o referido contrato no prazo 
de 20 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República. (Isento de Visto do Tribunal).

18 de Fevereiro de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Joa-
quim Barata Frexes.

301602571 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 9047/2009

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo 
indeterminado de três Técnicos Superiores da carreira geral de 

Técnico Superior da área de Arquitectura
1 - Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que, por meu despacho datado de 22/04/2009, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para contratação por tempo indeterminado, no regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de 
três postos de trabalho para a categoria de Técnico Superior da carreira 
geral de Técnico Superior na área de Arquitectura, previstos no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Grândola, para exercer funções ao 
serviço da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística.

2 - Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras cons-
tantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 - Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 - Local de trabalho: Divisão de Planeamento e Gestão Urbanís-
tica.

5 - Caracterização dos postos de trabalho: Exercer com autonomia e 
responsabilidade funções de estudo, concepção e aplicação de métodos 
e processos inerentes à sua qualificação profissional, nomeadamente nos 
seguintes domínios de actividade: Concepção e projecção de conjuntos 
urbanos, edificações, obras públicas e objectos, prestando a devida 
assistência técnica e orientação no decurso da respectiva execução; 
Elaboração de informações relativas a processos na área da respectiva 
especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, bem como sobre 
a qualidade e adequação de projectos para licenciamento de obras de 
construção civil ou de outras operações urbanísticas; Colaboração na 
organização de processos de candidatura a financiamentos comunitá-
rios, da administração central ou outros; Colaboração na definição das 
propostas de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento para as 
intervenções urbanísticas e arquitectónicas; Coordenação e fiscalização 
na execução de obras.

Articula as suas actividades com outros profissionais, nomeadamente 
nas áreas do planeamento do território, arquitectura paisagista, reabili-
tação social e urbana e engenharia.

6 - Requisitos de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.




